
Página: 1 / 1

ESTADO DA PARAíBA

MOGEIRO (POOER EXECUTTVO)

Decreto No 0020/2022 de o2to5t2022

Dispóe sobre a abertuÍa de crédito adicionel pâra eutorização das
despesas orçamenÉrias e dá outras providências.

O(a) Preíeito(a) constitucional deste ltunicípio, usando das atribuiçõês quê lhe são conferidas pela Lei Orgânica llunicípal,
em conformidade com a Lei No 03582021 de 1Ol'1212021 e demâis legislações vigentes.

AÍ1. 1o - Fica aberto crédilo adicional suplementar no valor de R$ 248.8í7,36 (duzentos ê queÍênta e oilo mil , oitocentos e
,lêzessele reais e trinta e seis centavos ), Dêstinado a suplêmêntar âs sêguinlês dotaçóês:

rt#

020/0 SEC. MU rclPÂL DÊ SAUOE /FUS
2035 IIANUT. OAS ATMD. DA ESÍRAIEGIA SAUDÊ OA FAIIILIA

10.301.1012.2035.3'r90040000.600 coNTRÀTACAO POR TEMpO OETERMTNAOO

10.301.1012.2035.3390460000.500 AUXTLIGALTMENTACAO

31.05,1.56

1500,00

32.66,1,66

2042 MANUÍOAS AÍMDAOES DO FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.2007.2042.3190040000.500 coNÍRATACAO pOR TEMpO OETERMTNAOO

10.301 2007.2042.3390300000 500 M TERTAL DE CONSUMO

020iO SEC. MUNICIPÁL OE SÂUDE / FllS
2O3I TTA}{UT. ÂIIV.IIOSP.E MATER},I. UARIA HERUINIA SILVEIRA

10.302.1013 2031 .3390360000.500 0UTROS SERV.DE ÍERC.PÊSSOA :tSlCA

v zoss rtltul. oas 
^ÍMD, 

o^ EsrR^tEGta sauDE oa FllllLta
10.301_1012.2035.3390300000.600 MAÍERtAL 0E CONSUMO

10_301.1012.2035.3390390000.600 0UTROS SERV.DE ÍERC.PÊSSOA JURtDtCA

232{ IIIAIUÍEIICAO OO PROGRAIIA PREVINE BRASIL

10.30r.1012.2924.3390310000.600 PREMTÀCOES CULÍ_ART CrENÍ.DESP.E OUTRAS

ValoÍ Total da Ação { 2035 ) Rl

V.lor Tot l d3 
^çáo 

( 2042 ) Rs

V.lor Totrl do ô.gão { 02040 )R§

Valor Total Rs

vâlor Tôteldá 
^cão 

í 2031 ) Ri

Valor Íotal da Âção ( 2035 ) R$

Vâlo. rot l d. lÇão ( 2924 ) Ri

V.loí Tot l doórgto ( O2O{O }R3

123.086.39

93.176,41

2í6.262,80

248.817,36

2aa.8í7,36

Art. 2ô - Para cobêíura do crédito supracitado fica anulado o crédito orçamenlário no valor dê R§ 2,18.8í7,36 (duzentos e
quarênta ê oito mil , oitocentos e dezessete reais e trinta e seis centavos ). Discriminado nas seguintes doteções:

64.817.36

68.8í7,36

70 000.00

30 000,00

't00.000,00

80.000 00

E0.000,00

244.817,36

2,rE.817,36

Art. 3'- Este Decrêto entrâ êm vigor na data de su icaÇã revogades as

Vâlor Total R$

sições contrárias.

MOGETRO O2t05t2022

TONIO JOSE EIRA

PREFETTO(A) CONSTTTUCTONAL
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